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EDITAL DE LICITAÇÃO 
Processo nº 110/2025 
Pregão Presencial 048/2025 
TIPO MAIOR OFERTA/LANCE 
MODO: ABERTO 
 

1  PREÂMBULO 
 

O MUNICÍPIO DE DORES DO TURVO/MG, por intermédio de seu Pregoeiro, Sr. Samuel 
Abraão Pires, nomeado pela Portaria nº 203/2025, torna público para conhecimento dos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, a fim de 
selecionar proposta para Concessão de uso de espaço público para barracas e trailers de 
alimentação instalada no Parque de Exposições, durante as festividades Exposição 
Agropecuária e Torneio Leiteiro 2025. 
 

 
 

Justificativa Pregão Presencial: Esta licitação será realizada com as condições estabelecidas 
neste Edital, e será regida pela Lei Federal nº 14.133/2021 e pelo Decreto Municipal nº. 
003/2025, e demais legislações pertinentes ao objeto. 

A utilização da forma presencial no presente Pregão se justifica tendo em vista que o artigo 
176 da Lei 14.133/2021 dá um prazo maior para os Municípios de até 20.000 habitantes, 
como é o caso de Dores do Turvo MG, se adequarem à forma eletrônica: 

 

Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) 
anos, contado da data de publicação desta Lei, para cumprimento: 

(...) 
II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que se refere o 
§ 2ºdo art. 17 desta Lei; 

2.3.1 A Lei nº. 14.133/2021 também prevê, no parágrafo segundo do artigo 17 que as 
licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da 
forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e 
gravada em áudio e vídeo. 
 

A modalidade presencial conforme disposto no Art 17&2º da Lei 14133/2021, se justifica 
pela celeridade na contratação, visto que o pregão presencial permiti inibir a apresentação de 
propostas insustentáveis que atrasariam os procedimentos na modalidade eletrônica e 
aumentariam seus custos.  
 

Dentre as diversas vantagens da modalidade do pregão presencial sobre o eletrônico, frisa  se 
principalmente, a possibilidade de esclarecimentos imediato durante o pregão presencial e a 
facilidade na negociação dos preços, bem como a verificação das condições de habilitação e 
execução da proposta. A opção pela modalidade de pregão presencial não produz alteração no 
resultado final do certame, pelo contrario, permite maior redução nos preços em vista da 
interação do pregoeiro com os licitantes.  
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Imperiosos destacar que, muito a lei contempla preferencialmente a modalidade de pregão 
eletrônico, o mesmo apresenta inúmeros custos, muitas vezes, não mensurados, não atendendo 
ao Principio da Economicidade, em especial para aquisição de bens e serviços de valores 
próximos aos limites para a dispensa de licitação, nos termo do Art 75, II da lei 147133/2021.  
 

A lei 14133/2021 estabelece preferencialmente o pregão eletrônico e não sua obrigatoriedade, 
uma vez que não revogou a modalidade do pregão presencial. Dessa forma, conforme Decreto 
municipal 003/20205, optamos pela forma presencial visto que, além de pratico, fácil e 
acessível, atinge seu fim único de toda licitação, qual seja garantir a observância do principio 
constitucional da isonomia, permitindo a participação de quaisquer interessados que atendam 
aos requisitos exigidos e a selecionar a proposta mais vantajosa mediante sessão publica por 
mérito de propostas de preços escritos e lances verbais, sendo os certames gravados e, as 
mídias com o conteúdo das gravações serão disponibilizadas no sítio oficial da Prefeitura 
Municipal. 
 

2  OBJETO 
 

2.1 - Constitui objeto deste certame a Concessão de uso de espaço público para barracas e 
trailers de alimentação instaladas no Parque de Exposições, durante as festividades Exposição 
Agropecuária e Torneio Leiteiro 2025, de acordo com o TERMO REFERÊNCIA - ANEXO I 
do presente Edital de Licitação. 
 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

3.1 - Poderão participar da presente licitação interessados PESSOAS FISICAS E JURÍDICAS 
que atendam a todas as condições do presente edital, que sejam do ramo pertinente ao objeto 
desta licitação. 
 

3.2  Licitantes interessados deverão apresentar fora dos envelopes, no ato inicial do 
certame: 
 

PESSOA JURÍDICA: 
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO (ANEXO IV) 
CREDENCIAMENTO (ANEXO V) 
CÓPIA DA CÉDULA DE IDENTIDADE E CPF do credenciado. 
CONTRATO SOCIAL E ALTERAÇÃO CONTRATUAL SE HOUVER.  
 

3.3 - No caso de credenciamento, referente ao dirigente, sócio ou proprietário da empresa 
proponente, deverá ser apresentado o respectivo estatuto ou contrato social, e a última 
alteração estatutária ou contratual, se houver, no qual sejam expressos os poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
 

PESSOA FÍSICA:  
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO (ANEXO IV)  
CREDENCIAMENTO (ANEXO V) 
CÓPIA DA CÉDULA DE IDENTIDADE E CPF do credenciado. 
 

4 - ENTREGA DOS ENVELOPES 
 

4.1 - Os envelopes e  deverão ser indevassáveis, 
devidamente fechados e entregues ao Pregoeiro, na sessão pública de abertura deste certame, 
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conforme endereço, dia e horário especificados abaixo, bem como, deverão indicar em sua 
parte externa e frontal os seguintes dizeres: 
 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO TURVO  MG 
ENDEREÇO RUA PAULO FERNANDES DE FARIA, Nº 55, CENTRO 

PROPOSTA COMERCIAL  
PROCESSO Nº 110/2025 
PREGÃO PRESENCIAL N° 048/2025 
ABERTURA DIA: 25/08/2025  07:30 hs 
 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO TURVO  MG 
ENDEREÇO RUA PAULO FERNANDES DE FARIA, Nº 55, CENTRO 

DOCUMENTAÇÃO  
PROCESSO Nº 110/2025 
PREGÃO PRESENCIAL N° 048/2025 
ABERTURA DIA: 25/08/2025  07:30 hs 

5 - DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar deste Pregão as empresas legalmente constituídas e que comprovem 
possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus documentos 
complementares. 

5.2. Não poderão disputar esta licitação: 

5.2.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.2.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

5.2.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários;  

5.2.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5.2.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 

5.2.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

5.2.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

5.2.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
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pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

5.2.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

5.2.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 
14.133, de 2021. 

5.2.11. O impedimento será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

5.2.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 
licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade. 

5.2.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

5.2.14. O disposto a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do 
contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 
e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

5.2.15. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

5.2.16. A vedação estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

6 - PROPOSTA COMERCIAL - ENVELOPE N° 01 
 

6.1 - Proposta de preços em uma via, assinada pelo licitante ou procurador em todas as suas 
folhas, impressa em papel preferencialmente timbrado, redigida em linguagem clara, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, conforme ANEXO III do Edital. 
 

6.2 - Prazo de validade da proposta é de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contendo os valores 
com no máximo 2 (duas) casas decimais após a vírgula. 
 

6.3  A proposta deve conter o nome da pessoa jurídica /fisica, o número do CNPJ / CPF e o 
endereço completo contendo: telefone, email e/ou outro mecanismo para contato. 
 
6.4 - A proposta deve conter o número do Pregão e do Processo Licitatório. 
 

6.5 - A proposta deverá conter a especificação clara e detalhada do objeto. 
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7 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 

7.1 - Para o julgamento das propostas escritas, será considerado o maior preço 
7.2 - Às proponentes licitantes que apresentarem a proposta de maior preço, as licitantes com 
propostas de preços até 5% (cinco por cento) superiores àquela, ou quando não houver pelos 
menos 3 (três) proponentes com ofertas nas condições definidas anteriormente, ás Autoras das 
melhores propostas, até o máximo de 3 (três), será dada a oportunidade de oferecerem novos 
lances verbais e sucessivos, de valores distintos e crescentes, objetivando a obtenção da 
melhor proposta, conforme disposto na Lei Federal n° 14133/2021. 
7.3 - Após a abertura das propostas, será determinada disposição de lances verbais dos 

menor preço para maior preço  
7.4 - Durante os lances verbais poderá o Pregoeiro fixar o importe/percentual mínimo de cada 
lance, a fim de vedar lances sucessivos de valores ínfimos de redução, atendidos os princípios 
da razoabilidade e proporcionalidade que exigirem o caso. 
7.5 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente 
às penalidades constantes deste edital. 
7.6 - Os lances inexequíveis serão descartados após sua efetiva comprovação. 
7.7 - Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada à proponente 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste edital, pelo Prefeito Municipal. 
7.8 - Poderá ser deliberado pelo Pregoeiro a possibilidade de saneamento de falhas em favor 
do licitante, desde que não promova situações de favorecimento ilícito ou omisso, mas sim de 
economia nas contratações. Todavia, há que considerar que as empresas apresentarão suas 
correções e todas as comprovações exigentes do Edital. 
7.9 - No caso de saneamento de falhas poderá ser efetuada diligência no certame, ou mesmo 
abertura de prazo estipulado pelo Pregoeiro, onde deverão ser registrados os fatos em ata. 

7.10 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$100,00 (cem reais). 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

SICAF;   

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

Cadastro Nacional de Empresas Punidas  CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
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Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com os itens. 

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o  

8.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

contiver vícios insanáveis; 

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.3. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 
pena de não aceitação da proposta.  

Será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, 
cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

Os resultados das avaliações serão divulgados no Diario Oficial. 

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, 
a proposta do licitante será recusada. 
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Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 
com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 
atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 
de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto 
nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 
pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 
para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório 
dos valores de cada consorciado. 

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 
por cópia. 

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 
lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 
4º, §1º, e art. 6º, §4º). 



 
MUNICÍPIO DE DORES DO TURVO 

ESTADO DE MINAS GERAIS  CEP.: 36.513-000 
RUA PAULO FERNANDES DE FARIA, 55- CENTRO-DORES DO TURVO. 

licitacao@doresdoturvo.mg.gov.br 
CNPJ:18.128.249/0001-42 - tel: 0800 032 3040 

 

9.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 
64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

9.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

9.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 

9.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-
para fins de habilitação e classificação. 

9.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

9.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 

9.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 
de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

9.16. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 
05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o contrato, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

9.17. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.18. O contrato será assinada por meio de assinatura digital, gov ou manual. 

9.19. Serão formalizadas tantos Contratos quantas forem necessárias para todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.20. O valor contratado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência do contrato. 

9.21. A existência do contrato implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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9.22. Na hipótese de o convocado não assinar o contrato no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta) 
minutos. 

10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 
ata de julgamento. 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no site da 
Prefeitura municipal.   

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
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11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

11.1.5. fraudar a licitação 

11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

11.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

11.2.1. advertência;  

11.2.2. multa; 

11.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
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11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial.  

11.4.1. Para as infrações previstas a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado 
conforme art 156 da lei 14133. 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações bem como pelas infrações 
administrativas que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da 
Lei n.º 14.133/2021. 

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do 
art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
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contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
da data da abertura do certame. 

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no site e no 
Diário Oficial da Prefeitura Municipal no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último 
dia útil anterior à data da abertura do certame. 

A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados enviados por e-mail, 
protocolados presencialmente no setor de licitações ou via correio sendo que, a Comissão não 
se responsabiliza por arquivos via e-mail ou correio não chegar dentro do prazo estipulado no 
presente edital. 

12.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

12.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

12.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no site da Prefeitura Municipal. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), e no site oficial da Prefeitura Municipal www.doresdoturvo.mg.gov.br . 

13.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II  Minuta Contrato 

ANEXO III  PROPOSTA 

DECLARAÇÕES  ANEXOS (HABILITAÇÃO IV), (CREDENCIAMENTO V), (MENOR  
VI) E (ME/EPP VII).  

Dores do Turvo MG, 31 de julho de 2025. 

 

Samuel Abraão Pires 
Pregoeiro 
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TERMO DE REFERENCIA 

Processo licitatório nº 110/2025 
Pregão Presencial nº 048/2025 
Tipo Maior Lance/ Maior Oferta  
 
Objeto: Concessão de uso de espaço público para barracas e trailers de alimentação instaladas no 
Parque de Exposições, durante as festividades Exposição Agropecuária e Torneio Leiteiro 2025. 
 

JUSTIFICATIVA: A concessão de uso dos espaços públicos para barracas, trailers de alimentação 
durante as festividades da Exposição Agropecuária e Torneio Leiteiro 2025 se faz necessária para 
garantir a oferta de serviços de alimentação adequados aos visitantes do evento, promovendo 
conforto, segurança alimentar e qualidade na experiência do público. 

Além disso, essa medida contribui para a organização do espaço, evitando a ocupação irregular e 
desordenada, e estimula a economia local ao proporcionar oportunidades para empreendedores e 
comerciantes regionais. Dessa forma, a contratação atende aos interesses públicos de fomentar o 
turismo, fortalecer o comércio e assegurar a realização do evento com estrutura adequada e 
respeitando as normas sanitárias e ambientais vigentes. 
 

O licitante poderá oferecer proposta em todos os itens porem, o licitante poderá arrematar no 
máximo 02 (dois) itens. 
 

Lances de R$ 100,00 em R$ 100,00 (cem em cem reais). 

Item Descrição U.M. Qtde 
Valor Medio 

Unitário 
01 BARRACA N° 1 LADO DIREITO MEDINDO 3,0 X 3,0 UNI 1 R$ 3.500,00 

02 BARRACA N° 02 LADO DIREITO MEDINDO 3,0 X 3,0 UNI 1 R$ 3.500,00 

03 BARRACA N°03 LADO DIREITO MEDINDO 3,0 X 3,0 UNI 1 R$ 3.500,00 

04 BARRACA N° 04 LADO DIREITO MEDINDO 3,0 X 3,0 UNI 1 R$ 3.500,00 

05 BARRACA N° 05 LADO DIREITO MEDINDO 3,0 X 3,0 UNI 1 R$ 2.900,00 

06 BARRACA N° 06 LADO DIREITO MEDINDO 3,0 X 3,0 UNI 1 R$ 2.900,00 

07 BARRACA N° 07 LADO ESQUERDO MEDINDO 3,0 X 3,0 UNI 1 R$ 3.500,00 

08 BARRACA N° 08 LADO ESQUERDO MEDINDO 3,0 X 3,0 UNI 1 R$ 3.500,00 

09 BARRACA N° 09 LADO ESQUERDO MEDINDO 3,0 X 3,0 UNI 1 R$ 3.500,00 

10 BARRACA N° 10 LADO ESQUERDO MEDINDO 3,0 X 3,0 UNI 1 R$ 3.500,00 

11 BARRACA N° 11 LADO ESQUERDO MEDINDO 3,0 X 3,0 UNI 1 R$ 2.900,00 

12 BARRACA N° 12 LADO ESQUERDO MEDINDO 3,0 X 3,0 UNI 1 R$ 2.900,00 
13 ESPAÇO PARA TRAILER 01 LADO ESQUERDO MEDIDAS 3,5 X 

3,5 
UNI 1 R$ 3.600,00 

14 ESPAÇO PARA TRAILER 02 LADO ESQUERDO MEDIDAS 3,5 X 
3,5 

UNI 1 R$ 3.600,00 

15 ESPAÇO PARA CHOPP LADO ESQUERDO MEDIDA 3,5 X 3,5 UNI 1 R$ 2.400,00 
16 BARRACA N° 16 LADO ESQUERDO MEDINDO 3,0 X 3,0 

(SORVETE)  AO LADO DO PALCO 
UNI 1 R$ 500,00 

 

As barracas estarão montadas no parque de exposições por conta da prefeitura, sendo vedada ao 
licitante a instalação de barracas próprias. O licitante que descumprir a ordem, será convidado a 
desmancha-la.  
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As barracas são tamanho 3,0 x 3,0 na cor branca, com três balcões, com fechamento somente na parte 
de baixo dos balcões. 

É responsabilidade dos licitantes o fechamento de sua barraca no final da noite.  

É responsabilidade dos licitantes a segurança de sua barraca/trailers.  

A barraca 16 lado esquerdo ao lado do palco é exclusivos para SORVETES, sendo vedado a 
comercialização de SORVETE em outros pontos.  

Entre as BARRACAS, TRAILER e CHOPP haverá um espaço de 1,0 m entre eles, sendo vedado o 
licitante retirar a barraca do ponto marcado e invasão ao espaço do outro; O descumprimento da 
clausula, o licitante será notificado e solicitado para voltar ao seu ponto de origem.  

No caso de Trailer e chopp será permitido o uso apenas do espaço referente ao mesmo, ficando 
vedado a instalação de bancas ou barracas anexas. O espaço deverá ser destinado exclusivamente ao 
trailer e chopp. 

As barracas 01 a 06 (lado direito) e 07 ate ao espaço para chopp estarão cobertas por uma tenda 
GALPÃO MEDINDO 10X40 METROS EM ESTRUTURA METALICA LONAS ANTI CHAMAS.  

DO VALOR e PRAZO DO CONTRATO 

Período e Duração do contrato 
1) O futuro contratado deverá repassar ao Município os valores obtidos do resultado do 

procedimento licitatório.  
 

2) O futuro contratado poderá utilizar o espaço público referente à barraca/trailer durante a 
vigência do contrato, na realização do evento Exposição Agropecuária e Torneio Leiteiro 
2025. 

3) Em caso de decretação de pandemias em virtude da contaminação que venha a ocorrer a 
época da exposição ou, outro caso fortuito ou força maior, onde, se o mesmo não se realizar, 
fica suspenso o pagamento e a obrigação entre as partes (dinheiro não será devolvido).  

OUTROS SERVIÇOS 
Caso necessário, a hospedagem, alimentação, transporte local, lanches, permanência, manutenção de 
equipamentos e todos os demais profissionais não serão fornecidos pelo Município de Dores do 
Turvo/MG, ficando a cargo do(a) contratada. 

TRANSPORTE 
O transporte de carga e de pessoal, se necessário, ficará a cargo da contratada. 

Os serviços de carga e descarga para abastecimento de mercadorias nas barracas deverão ser 
realizados durante o dia, preferivelmente entre 14:00 e 17:00 horas de maneira que não haja 
trânsito de veículos durante a noite no horário dos eventos. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE E DO CONCESSIONÁRIO 
DO CONCEDENTE:  

1) Viabilizar acesso do contratado para a fiel execução do contrato. 
2) Fiscalizar a correta execução do contrato, por intermédio do Departamento Administração.  
3) Ceder os espaços em condições adequadas de higiene, com fornecimento de água e energia 

elétrica.  
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4) Fiscalizar através da Vigilância Sanitária e corpo de bombeiros, todos os ambientes, fazendo 

cumprir as normas para comercialização de gêneros alimentícios, segurança dos presentes no 
espaço do evento dentre outros.  

DO CONCESSIONÁRIO  
 

1) Responder exclusiva e integralmente pelos encargos tributários, fiscais, trabalhistas e 
patrimoniais pertinentes ao objeto da  presente concessão de uso. 

2) Não efetuar sob qualquer motivo, a sub concessão total ou parcial do espaço, objeto do 
presente instrumento contratual. 

3) Manter no local os funcionários em perfeitas condições de higiene, predominantemente na 
cor branca, gorros/bonés, sapatos/tênis e demais que fizerem necessários. 

4) Utilizar e cuidar do espaço sob concessão de uso, bem como os bens móveis ali instalados, 
estritamente para as atividades contratadas, como se seu próprio fosse, responsabilizando 
pelos danos que porventura der causa.  

5) Cuidar da limpeza total da cantina (cozinha, lixeiras, área de atendimento e área de 
consumo- interna e externa e equipamentos), devendo ser diária;  

6) Fornecer lixeiras com tampa móvel e sacolas plásticos no interior, para toda a área do 
estabelecimento e de acordo com as normas de coleta seletiva, ou conforme determinado 
pelo fiscal de contrato do Município de Dores do Turvo. 

7) Responder por incêndio na área de concessão de uso, senão provar caso fortuito ou força 
maior, vício de construção ou origem criminal provocado por terceiros. 

8) Pagar regularmente o valor contratual avençado, na forma da cláusula quarta, inclusive as 
multas e penalizações, se aplicadas. 

9) Restituir o espaço, ao término do prazo de vigência contratual ou determinado fim do 
prematuramente, na forma com o recebeu, salvo os desgastes normais da ação do tempo e 
uso. 

10) Responsabilizar-se na forma da legislação vigente e cabível, quanto aos preços, qualidade e 
higiene dos produtos comercializados, assim como pela higienização das instalações, na 
forma exigida pela saúde pública. 

11) Responsabilizar-se pelas despesas da execução do objeto. 
12) Cumprir fielmente as cláusulas contratuais estipuladas e as normas gerais de funcionamento 

avençadas no Pregão Presencial seus anexos. 
13) Cumprir a determinação nos termos do inciso XXXIII do artigo 7ºda Constituição Federal 

que disciplina o trabalho do menor, sendo de sua exclusiva responsabilidade a implicações 
penais cabíveis, em caso de descumprimento, além de implicar na rescisão contratual. 

14) Não empregar sob qualquer regime ou alegação, pessoas que mantenham vínculos 
empregatícios com a Concedente; e 

15) Cumprir regularmente todas as demais condições estipuladas no Edital de Pregão Presencial 
e seus anexos. 

16) Comercializar produtos alimentícios devidamente autorizados por lei e em conformidade com 
o que dispõe as normas da ANVISA.  

17) Usar cabelos presos e touca;  
18) O uso de pegadores e garfos para manipular alimentos;  
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19) Manter o mais rigoroso asseio pessoal, do estabelecimento e utensílios;  
20) O uso de lixeiras com tampa acionada por pedal;  
21) Acondicionamento dos produtos conforme orientações do fabricante;  
22) O uso de copos, pratos e talheres descartáveis canudinhos embalados individualmente;  
23) O uso de maionese, ketchup e outros condimentos em embalagem individual (sachês); 
24) O uso de embalagens descartáveis para comercialização de bebidas destiladas;  
25) Os alimentos deverão chegar ao local de comercialização previamente preparado sendo 

transportados e mantidos sob refrigeração;  
26) Alimentos perecíveis e bebidas deverão ser armazenados em freezer separados;  
27) Comercialização de alimentos devidamente inspecionados e com procedência;  
28) Receber a fiscalização sanitária com cordialidade;  
29) Uso de caixa de isopor ou similares em perfeitas condições de higiene; 
30) Alimentos em temperatura ambiente deverão ser mantidos em recipientes plásticos fechados;  
31) As carnes deverão estar refrigeradas até no momento de sua utilização;  
32) Churrascos somente poderão ser preparados na hora;  
33) Água utilizada para preparo de alimentos somente tratada;  
34) Legumes e verduras deverão ser trazidos lavados e conservados em recipientes plásticos com 

tampa;  
35) Estar previamente lavadas e higienizadas latas de refrigerantes e cervejas; 
36) Utensílios de uso do consumidor deverão ser descartáveis.  

É EXPRESSAMENTE PROIBIDO: 
a) Que a pessoa que manipule dinheiro, toque em alimentos;  
b) Fumar durante o serviço;  
c) Manter carne ou outros alimentos perecíveis fora da geladeira ou freezer; 
d) O uso de mesa sem revestimento impermeável;  
e) O uso de bisnagas de molho em geral;  
f) O uso de copos de vidro e canudinhos fora de embalagens individuais;  
g) Vender bebida alcoólica e cigarros para menos de 18 anos;  
h) Fabricação de maionese em barracas, trailers e veículos padronizados;  
i) Que pessoas com ferimentos de qualquer espécie manipulem alimentos;  
j) Manter carnes inteiras expostas sobre chapas ou outros utensílios para confecção de 

sanduíches; 
k) Bebidas destiladas acondicionadas em garrafas, galões, copos descartáveis e outros 

recipientes reaproveitáveis para comercialização de ambulantes e barracas; 
l) Desligar os freezers e refrigeradores mantidos com alimentos;  
m) Colocar à venda produto sem registro notificado;  
n) O uso de toalhas de pano para cobrir alimentos. 

PAGAMENTO 
Para pagamento dos valores contratados a título de concessão, a cessionária deverá dirigir-se ao 
setor competente da Administração Pública Municipal, quitando o respectivo valor no ato da 
assinatura do contrato, através deposito ou transferência bancário. 

 

Contas para deposito:  
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PRFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO TURVO MG 
CNPJ:18.128.249/0001-42 
DEPOSITAR  
BANCO DO BRASIL AGÊNCIA:3827-X CONTA CORRENTE:7835-2. 
SICOOB BANCO 756 AGENCIA: 5631-6  CONTA CORRENTE 2023084-2 
 

Não é aceito pagamento por PIX.  

OS BENS OBJETO DESTA CONTRATAÇÃO são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo 

O prazo de vigência da contratação é até 02(dois) de setembro de 2025 a partir da data de assinatura  

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

Na presente contratação não será admitida a indicação das seguintes marcas.  

Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21 

GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
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Fiscalização 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

1.1.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

1.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

1.1.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

1.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 22, V). 

1.1.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

1.1.6. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 
IV). 

Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

1.1.7. Cuidado com as barracas; 

1.1.8. Espaço; 

1.1.9. Limpeza do local; 

Gestor do Contrato 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
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contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, II).  

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, III).  

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos 
e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão nos termos do contrato. 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

O licitante classificado no certame deverá realizar o pagamento da seguinte forma: 1 00% ate 24 (vinte 
e quatro) apos a publicação da adjudicação do certame mediante deposito bancário. 

A não realização do pagamento na forma supra estabelecida importará na rescisão imediata da 
concessão, aplicando-se ao concessionário infrator as penalidade cabíveis, além da perda de qualquer 
quantia paga antecipadamente. 

Justificativa: Justifica  se o pagamento prazo de 24 (vinte e quatro) horas devido o evento começar 
no dia 28 de agosto de 2025. 

Cessão de crédito 

É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de 
acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 
2020, conforme as regras deste presente tópico. 

1.1.10. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 
julho de 2020 dependerão de prévia aprovação do contratante. 
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A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 
julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao 
contrato administrativo. 

Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições 
de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a 
realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do 
cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e 
contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, 
nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) 
pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao 
pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico 
de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de 
pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando 
for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos) 

A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 
responsabilidade do contratado. 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma PRESENCIAL, com adoção do critério de julgamento pelo  
MAIOR LANCE/ MAIOR OFERTA. 

Forma de fornecimento 

A prestação e serviços do objeto será nos dias 28 a 31 de agosto de 2025. 

Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

PESSOA JURIDICA  
Habilitação jurídica 

1. registro comercial no caso de firma individual; 
2. ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, 

devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de 
sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos que 
comprovem a eleição de seus administradores; 

3. comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de 
prova da composição da diretoria em exercício; 

4. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

5. RG e CPF de todos os socios da empresa. 
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- DA REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA, ECONÔMICO- FINANCEIRA E 
TÉCNICA 

1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que 
também servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou Empresas 
de Pequeno Porte; 

I- Regularidade Fiscal 

a) prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à 
dívida Ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade 
Social  INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil  RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional  PGFN, conforme 
Portarias MF 358 e 443/2014; 
b) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual da sede da licitante; 
c) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
d) prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(CRF - FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por Lei; 
 

II- RegularidadeTrabalhista 

a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem 
os débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a 
Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT; 

III-RegularidadeEconômico/Financeira 
a) Certidão negativa de falência ou em Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, emitida em data não superior a 9 0 (noventa) dias da data da 
sessão do pregão, se outro prazo não constar no documento. 

É admitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas em 
certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta 
econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório  Acórdão TCU 1201/2020 
Plenário. (Representação, Relator Ministro Vital do Rêgo). 

IV  Declarações (anexos VI) 

PESSOA FISICA  

a- Cópia da Cédula de Identidade e CPF do licitante; 
b- Cópia do Comprovante de residência; 
c- Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à dívida ativa da união, 

único do art. 11 da lei nº 8.212/91; 
d- Certidões Negativas de Débitos com a Fazenda Estadual e Municipal da sede do licitante; 
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e- Certidão negativa perante a Justiça do Trabalho; 
f- Certidão judicial cível negativa, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, emitida, no máximo, 90 (noventa dias) dias antes da data fixada para abertura da 
licitação; 

É admitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas em 
certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta 
econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório  Acórdão TCU 
1201/2020 Plenário. (Representação, Relator Ministro Vital do Rêgo). 

g- Declarações (anexo VI) 

Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos 
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins 
de habilitação. 

Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão 
como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

1.1.11. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 
que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, 
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

1.1.12. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual  DRSCI, para cada um 
dos cooperados indicados; 

1.1.13. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
execução contratual;  

1.1.14. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

1.1.15.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; e 

1.1.16.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata 
de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 
1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação esta na tabela acima  



MUNICÍPIO DE DORES DO TURVO 
ESTADO DE MINAS GERAIS  CEP.: 36.513-000 

RUA PAULO FERNANDES DE FARIA, 55- CENTRO-DORES DO TURVO. 
licitacao@doresdoturvo.mg.gov.br

CNPJ:18.128.249/0001-42 - tel:  0800 032 3040 
ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Presente certame será contabilizado como receita.  

 

Dores do Turvo 31 de julho de 2024 

 

__________________________________ 

Washignton Saul de Oliveira  
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente 
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CONTRATO DE CONCESSÃO ESPAÇO PUBLICO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE DORES DO TURVO E _________________. 
 

 
CONTRATO Nº   /2025 
Processo nº 110/2024 
Pregão Presencial nº 048/2024 
 

O MUNICÍPIO DE DORES DO TURVO/MG, com sede na Rua Paulo Fernandes de Faria, 
nº 55, centro, Estado de Minas Gerais, com CNPJ n°18.128.249/0001-42, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Kallil Daheir Moreira Cunha, brasileiro, solteiro, 
residente e domiciliado neste município de Dores do Turvo/MG, que este subscreve, daqui 
para frente denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado ____________, 
com sede na Rua ____________,_____, Estado de _______________, inscrita no CNPJ sob o 
n° ________________, neste ato representado pelo Sr. ____________, portador da Carteira 
de Identidade nº ____________, inscrito no CPF sob o nº _____________, residente e 
domiciliado à _________, ______, cidade de _____________, Estado de _________, que 
também subscreve, doravante denominada de CONTRATADA, têm entre si justo e 
contratado o que segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO DO CONTRATO 
 
Constitui objeto deste a Concessão de uso de espaço público para barracas e trailers de 
alimentação instaladas no Parque de Exposições, durante as festividades Exposição 
Agropecuária e Torneio Leiteiro 2025, conforme tabela exposta abaixo: ...(tabela a ser 
inserida após o resultado)... 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  DO VALOR  
 

2.1.O presente contrato terá seu valor total de R$ _________________(valor por extenso). 
 

CLÁUSULA TERCEIRA  DO PAGAMENTO  

3.1. O licitante classificado no certame deverá realizar o pagamento da seguinte forma:  100% 
ate 24 (vinte e quatro) horas apos a publicação da adjudicação do certame mediante deposito 
bancário conta a ser informada.  

A não realização do pagamento na forma supra estabelecida importará na rescisão imediata da 
concessão, aplicando-se ao concessionário infrator as penalidade cabíveis, além da perda de 
qualquer quantia paga antecipadamente. 

CLÁUSULA QUARTA  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

4.1. Presente certame será contabilizado como receita. 
 

CLÁUSULA QUINTA  DA FISCALIZAÇÃO  
 

5.1.A Prefeitura Municipal de Dores do Turvo/MG, através de representante fará fiscalização 
no presente contrato e registrará todas e quaisquer ocorrências que por ventura venham a 
ocorrer. 
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CLÁSULA SEXTA  DA CONCESSÃO  
 
 

É responsabilidade dos licitantes o fechamento de sua barraca no final da noite.  
 

É responsabilidade dos licitantes a segurança de sua barraca/trailers.  
 

A barraca 16 lado esquerdo ao lado do palco é exclusivos para SORVETES, sendo vedado a 
comercialização de SORVETE em outros pontos.  
 

Entre as BARRACAS e TRAILER haverá um espaço de 1,0 m entre eles, sendo vedado o 
licitante retirar a barraca do ponto marcado e invasão ao espaço do outro; O descumprimento 
da clausula, o licitante será notificado e solicitado para voltar ao seu ponto de origem.  
 

No caso de Trailer e CHOPP será permitido o uso apenas do espaço referente ao mesmo, 
ficando vedado a instalação de bancas ou barracas anexas. O espaço deverá ser destinado 
exclusivamente ao trailer e venda de chopp. 
 

As barracas 01 a 06 (lado direito) e 07 a ate o espaço para chopp estarão cobertas por uma 
tenda GALPÃO MEDINDO 10X40 METROS EM ESTRUTURA METALICA LONAS 
ANTI CHAMAS.  
 

DO VALOR e PRAZO DO CONTRATO 
 

Período e Duração do contrato 
1) O futuro contratado deverá repassar ao Município os valores obtidos do resultado do 

procedimento licitatório.  
 

2) O futuro contratado poderá utilizar o espaço público referente à barraca/trailer durante 
a vigência do contrato, na realização do evento Exposição Agropecuária e Torneio 
Leiteiro 2025. 

3) Em caso de decretação de pandemias em virtude da contaminação que venha a ocorrer 
a época da exposição ou, outro caso fortuito ou força maior, onde, se o mesmo não se 
realizar, fica suspenso o pagamento e a obrigação entre as partes (dinheiro não sera 
devolvido).  

OUTROS SERVIÇOS 
Caso necessário, a hospedagem, alimentação, transporte local, lanches, permanência, 
manutenção de equipamentos e todos os demais profissionais não serão fornecidos pelo 
Município de Dores do Turvo/MG, ficando a cargo do(a) contratada. 
 

TRANSPORTE 
O transporte de carga e de pessoal, se necessário, ficará a cargo da contratada. 
 

Os serviços de carga e descarga para abastecimento de mercadorias nas barracas 
deverão ser realizados durante o dia, preferivelmente entre 14:00 e 17:00 horas de 
maneira que não haja trânsito de veículos durante a noite no horário dos eventos. 
 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE E DO CONCESSIONÁRIO 
DO CONCEDENTE:  
 

1) Viabilizar acesso do contratado para a fiel execução do contrato. 
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2) Fiscalizar a correta execução do contrato, por intermédio do Departamento 

Administração.  
3) Ceder os espaços em condições adequadas de higiene, com fornecimento de água e 

energia elétrica.  
4) Fiscalizar através da Vigilância Sanitária e corpo de bombeiros, todos os ambientes, 

fazendo cumprir as normas para comercialização de gêneros alimentícios, segurança 
dos presentes no espaço do evento dentre outros.  

DO CONCESSIONÁRIO  
 

1) Responder exclusiva e integralmente pelos encargos tributários, fiscais, trabalhistas e 
patrimoniais pertinentes ao objeto da  presente concessão de uso. 

2) Não efetuar sob qualquer motivo, a sub concessão total ou parcial do espaço, objeto 
do presente instrumento contratual. 

3) Manter no local os funcionários em perfeitas condições de higiene, 
predominantemente na cor branca, gorros/bonés, sapatos/tênis e demais que fizerem 
necessários. 

4) Utilizar e cuidar do espaço sob concessão de uso, bem como os bens móveis ali 
instalados, estritamente para as atividades contratadas, como se seu próprio fosse, 
responsabilizando pelos danos que porventura der causa.  

5) Cuidar da limpeza total da cantina (cozinha, lixeiras, área de atendimento e área de 
consumo- interna e externa e equipamentos), devendo ser diária;  

6) Fornecer lixeiras com tampa móvel e sacolas plásticos no interior, para toda a área do 
estabelecimento e de acordo com as normas de coleta seletiva, ou conforme 
determinado pelo fiscal de contrato do Município de Dores do Turvo. 

7) Responder por incêndio na área de concessão de uso, senão provar caso fortuito ou 
força maior, vício de construção ou origem criminal provocado por terceiros. 

8) Pagar regularmente o valor contratual avençado, na forma da cláusula quarta, 
inclusive as multas e penalizações, se aplicadas. 

9) Restituir o espaço, ao término do prazo de vigência contratual ou determinado fim do 
prematuramente, na forma com o recebeu, salvo os desgastes normais da ação do 
tempo e uso. 

10) Responsabilizar-se na forma da legislação vigente e cabível, quanto aos preços, 
qualidade e higiene dos produtos comercializados, assim como pela higienização das 
instalações, na forma exigida pela saúde pública. 

11) Responsabilizar-se pelas despesas da execução do objeto. 
12) Cumprir fielmente as cláusulas contratuais estipuladas e as normas gerais de 

funcionamento avençadas no Pregão Presencial seus anexos. 
13) Cumprir a determinação nos termos do inciso XXXIII do artigo 7ºda Constituição 

Federal que disciplina o trabalho do menor, sendo de sua exclusiva responsabilidade 
a implicações penais cabíveis, em caso de descumprimento, além de implicar na 
rescisão contratual. 
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14) Não empregar sob qualquer regime ou alegação, pessoas que mantenham vínculos 

empregatícios com a Concedente; e 
15) Cumprir regularmente todas as demais condições estipuladas no Edital de Pregão 

Presencial e seus anexos. 
16) Comercializar produtos alimentícios devidamente autorizados por lei e em 

conformidade com o que dispõe as normas da ANVISA.  
17) Usar cabelos presos e touca;  
18) O uso de pegadores e garfos para manipular alimentos;  
19) Manter o mais rigoroso asseio pessoal, do estabelecimento e utensílios;  
20) O uso de lixeiras com tampa acionada por pedal;  
21) Acondicionamento dos produtos conforme orientações do fabricante;  
22) O uso de copos, pratos e talheres descartáveis canudinhos embalados individualmente;  
23) O uso de maionese, ketchup e outros condimentos em embalagem individual (sachês); 
24) O uso de embalagens descartáveis para comercialização de bebidas destiladas;  
25) Os alimentos deverão chegar ao local de comercialização previamente preparado 

sendo transportados e mantidos sob refrigeração;  
26) Alimentos perecíveis e bebidas deverão ser armazenados em freezer separados;  
27) Comercialização de alimentos devidamente inspecionados e com procedência;  
28) Receber a fiscalização sanitária com cordialidade;  
29) Uso de caixa de isopor ou similares em perfeitas condições de higiene; 
30) Alimentos em temperatura ambiente deverão ser mantidos em recipientes plásticos 

fechados;  
31) As carnes deverão estar refrigeradas até no momento de sua utilização;  
32) Churrascos somente poderão ser preparados na hora;  
33) Água utilizada para preparo de alimentos somente tratada;  
34) Legumes e verduras deverão ser trazidos lavados e conservados em recipientes 

plásticos com tampa;  
35) Estar previamente lavadas e higienizadas latas de refrigerantes e cervejas; 
36) Utensílios de uso do consumidor deverão ser descartáveis.  

É EXPRESSAMENTE PROIBIDO: 
a) Que a pessoa que manipule dinheiro, toque em alimentos;  
b) Fumar durante o serviço;  
c) Manter carne ou outros alimentos perecíveis fora da geladeira ou freezer; 
d) O uso de mesa sem revestimento impermeável;  
e) O uso de bisnagas de molho em geral;  
f) O uso de copos de vidro e canudinhos fora de embalagens individuais;  
g) Vender bebida alcoólica e cigarros para menos de 18 anos;  
h) Fabricação de maionese em barracas, trailers e veículos padronizados;  
i) Que pessoas com ferimentos de qualquer espécie manipulem alimentos;  
j) Manter carnes inteiras expostas sobre chapas ou outros utensílios para confecção de 

sanduíches; 
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k) Bebidas destiladas acondicionadas em garrafas, galões, copos descartáveis e outros 

recipientes reaproveitáveis para comercialização de ambulantes e barracas; 
l) Desligar os freezers e refrigeradores mantidos com alimentos;  
m) Colocar à venda produto sem registro notificado;  
n) O uso de toalhas de pano para cobrir alimentos. 

PAGAMENTO 

O licitante classificado no certame deverá realizar o pagamento da seguinte forma:  100% ate 
24 (vinte e quatro) horas apos a publicação da adjudicação do certame mediante deposito 
bancário conta a ser informada.  

A não realização do pagamento na forma supra estabelecida importará na rescisão imediata da 
concessão, aplicando-se ao concessionário infrator as penalidade cabíveis, além da perda de 
qualquer quantia paga antecipadamente. 

Contas para deposito:  
PRFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO TURVO MG 
CNPJ:18.128.249/0001-42 
DEPOSITAR  
BANCO DO BRASIL AGÊNCIA:3827-X CONTA CORRENTE:7835-2. 
SICOOB BANCO 756 AGENCIA: 5631-6  CONTA CORRENTE 2023084-2 
 

Não é aceito pagamento por PIX.  
 
 

CLÁUSULA SÉTIMA  DAS RESPONSABILIDADES  
 

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a efetuar o pagamento estipulado neste instrumento de 
contrato pelos produtos que forem fornecidos pela CONTRATADA. 
 

7.2. A CONTRATADA obriga-se a efetuar a entrega do objeto à CONTRATANTE, de 
acordo com as condições previstas neste instrumento e fixadas no edital da licitação. 
 

7.3. O recebimento e conferencia do objeto licitado será responsabilidade do requisitante.   
 

CLÁUSULA OITAVA  DA ALTERAÇÃO E PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
 

8.1. Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, de acordo com o que 
dispõe o art. 124 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
 

8.2. A Proponente que vier a ser vencedora, ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem necessárias até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor estimado do contrato. 
 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
 
9.1 - Pela inexecução total ou parcial da obrigação assumida, o Município, poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções, isolada ou cumulativamente: 
 

I - Advertência por escrito; 
II- Multa diária no valor de 0,5% (meio por cento) do valor do total estimado contratado, pela 
falta de fornecimento; 
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III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Dores do Turvo/MG, por prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 
6 (seis) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos da punição. 
 

9.2. As sanções previstas nos incisos do item anterior poderão ser aplicadas juntamente com a 
multa, nos termos do artigo 156, inc. II da Lei 14.133/2021. 
 

9.3. As penalidades previstas neste certame poderão deixar de ser aplicadas, total ou 
parcialmente, a critério do Prefeito Municipal, se entender a justificativa apresentada pela 
CONTRATADA como relevante. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
 

10.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das 
penalidades anteriormente enunciadas, poderá ensejar, também, a sua rescisão, de acordo com 
a Lei n° 14.133/2021. 
 

10.2. Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a XII, do 
art. 155 da Lei n° 14.133/2021, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de 
multa equivalente a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 
 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 

11.1. O prazo de vigência do presente contrato é até 02 (dois) de setembro de 2025, com 
início a partir da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com o estabelecido 
na Lei Federal nº 14133/2021, mediante celebração de termo aditivo próprio e específico, por 
acordo entre as partes. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 

12.1. Aplicam-se ao presente Contrato normas da Lei Federal nº 14.133,                                         
Decreto Municipal nº 043/2022;   
 

CLÁSUSULA DÉCIMA TERCEIRA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E 
FINANCEIRO 
 

13.1. Os valores constantes da referida contratação poderão ser revistos mediante solicitação 
da CONTRATADA e desde que sejam satisfatoriamente apresentados elementos que 
demonstrem a necessidade de readequação, com vistas à manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato. 
 

13.2. As solicitações referidas no item 13.1 deverão vir acompanhadas de comprovação da 
superveniência do fato imprevisível ou previsível, se for o caso. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
 

14.1. Elegem as partes contratantes o foro da comarca de Senador Firmino/MG, para dirimir 
todas e quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o 
presente instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito, 
perante as testemunhas abaixo assinadas. 
 
Dores do Turvo/MG,_____________________ de 2025. 
 
 
_____________________________________               ___________________ 
Município de Dores do Turvo - Contratante   
Kallil Dahier Moreira Cunha 
Prefeito Municipal                      Contratada 
 
Testemunhas: 
 
Nome: __________________                Nome:_____________________ 
 
CPF-___________________                           CPF-______________________ 
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ANEXO III 
PROPOSTA 

 
Processo nº 110/2025 
Pregão Presencial 048/2025 
 
OBJETO: Concessão de uso de espaço público para barracas e trailers de alimentação instaladas no 
Parque de Exposições, durante as festividades Exposição Agropecuária e Torneio Leiteiro 2025. 
 
Dados do Licitante:   
 
 
Item Descrição Quantidade Valor 

Unitario 
Valor 
Total  

     
 
Validade da proposta: CONFORME EDITAL 
 

Valor da Proposta: R$ xxxxxxx (valor por extenso) 

Condições de Pagamento: de acordo com o Edital do processo em epígrafe.  

DECLARO estar ciente e de acordo com todas as normas e condições estabelecidas no 

edital do processo em epígrafe, e que os preços indicados nesta proposta estão computados 

todos os custos básicos diretos, bem como encargos sociais e trabalhistas e quaisquer outros 

custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o objeto 

do certame, tais como frete, combustível, embalagens e demais concernentes à plena e total 

entrega do objeto. 

 
Local data:______________________  
Assinatura:  ____________________ 
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ANEXO IV  DECLARAÇÃO HABILITAÇÃO  

(fora do envelope) 
 
Processo nº 110/2025 
Pregão Presencial 048/2025 
 
OBJETO: Concessão de uso de espaço público para barracas e trailers de alimentação instaladas no 
Parque de Exposições, durante as festividades Exposição Agropecuária e Torneio Leiteiro 2025. 
 
 
Licitante, inscrita no CNPJ/ CPF sob o n° ___________/_____-__, com sede na 
____________(endereço completo), declara, sob as penas da lei, que, na presente data, cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação, em obediência A Lei nº14133/2021. 
 
 
Local  data ___/____/______ 

(a)_________________________________________ 
Assinatura e identificação do declarante 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



MUNICÍPIO DE DORES DO TURVO 
ESTADO DE MINAS GERAIS  CEP.: 36.513-000 

RUA PAULO FERNANDES DE FARIA, 55- CENTRO-DORES DO TURVO. 
licitacao@doresdoturvo.mg.gov.br

CNPJ:18.128.249/0001-42 - tel:  0800 032 3040 
 
 
 

ANEXO V  CREDENCIAMENTO 
(fora do envelope) 
 
Processo nº 110/2025 
Pregão Presencial 048/2025 
 
OBJETO: Concessão de uso de espaço público para barracas e trailers de alimentação instaladas no 
Parque de Exposições, durante as festividades Exposição Agropecuária e Torneio Leiteiro 2025. 
 
 
 
 
Licitante, inscrita no CNPJ/CPF sob o n° _______________, com sede na _______(endereço 
completo), representado pelo Srº _______________ qualificação completa), vem pelo presente 
credenciar o Sr. ___________________________, RG nº ______________, inscrito no CPF sob o 
nº __________________, (qualificação completa) junto a Prefeitura Municipal de Dores do 
Turvo/MG, em referência ao Pregão Presencial acima identificado, tendo o mesmo poderes de 
efetuar lances, assinar atas e recursar caso conveniente. 
 
 
Local, ____ de ____________________2025. 
 
 
_________________________________________ 
Assinatura e identificação do responsável 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



MUNICÍPIO DE DORES DO TURVO 
ESTADO DE MINAS GERAIS  CEP.: 36.513-000 

RUA PAULO FERNANDES DE FARIA, 55- CENTRO-DORES DO TURVO. 
licitacao@doresdoturvo.mg.gov.br

CNPJ:18.128.249/0001-42 - tel:  0800 032 3040 
 
 

ANEXO VI - DECLARAÇÕES DE QUE NÃO EMPREGA MENOR, DE INEXISTÊNCIA 
DE FATO IMPEDITIVO, DE IDONEIDADE, DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR 

PÚBLICO DA ATIVA OU EMPREGADO DE EMPRESA PÚBLICA OU DE SOCIEDADE 
DE ECONOMIA MISTA NO QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA E DE QUE 

CONCORDA COM OS TERMOS DO EDITAL. 
 
(dentro envelope 02)  
Processo nº 110/2025 
Pregão Presencial 048/2025 
 
OBJETO: Concessão de uso de espaço público para barracas e trailers de alimentação instaladas no 
Parque de Exposições, durante as festividades Exposição Agropecuária e Torneio Leiteiro 2025. 
 
 
 
 
Licitante, inscrita no CNPJ / CPF sob o n° _______________, com sede na 
_____________(endereço completo), DECLARA: 
 
- Para fins do disposto na Lei n° 14133/2021, que não emprega menores de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, também que não emprega menores de dezesseis anos salvo 
condição de aprendiz; 
 
- Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
- Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
- Sob as penas da lei, que, na presente data, inexistem fatos impeditivos para sua participação no 
processo licitatório, inclusive não está proibido de contratar com a Administração Pública, estando 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 
- Sob as penas da Lei, que não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com o Poder 
Público, e nem suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública; 
 
- Sob as penas da lei, que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa ou 
empregada de empresa pública ou de sociedade de economia mista; 
 
-Expressamente que concorda com todos os termos estabelecidos neste Edital. 
 
Local, ____ de ____________________ de 2025 
 
 

Assinatura e identificação do responsável 
 
 



MUNICÍPIO DE DORES DO TURVO 
ESTADO DE MINAS GERAIS  CEP.: 36.513-000 

RUA PAULO FERNANDES DE FARIA, 55- CENTRO-DORES DO TURVO. 
licitacao@doresdoturvo.mg.gov.br

CNPJ:18.128.249/0001-42 - tel:  0800 032 3040 
 
 
 
 

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

(fora do envelope) 
 
Processo nº 110/2025 
Pregão Presencial 048/2025 
 
OBJETO: Concessão de uso de espaço público para barracas e trailers de alimentação instaladas no 
Parque de Exposições, durante as festividades Exposição Agropecuária e Torneio Leiteiro 2025. 
 
 
 

 
A Pessoa Jurídica _________________, inscrita no CNPJ sob o nº ___________ com sede na 
____________, nº _____, ________________, neste ato representada pelo (a) Sr. (a) 
________________, inscrito no CPF sob o nº _____________, nacionalidade (a), estado civil (a), 
cargo, DECLARA, sob as penas da Lei, que goza dos benefícios da Lei Complementar nº 
123/2006, por se tratar de Microempresa e/ou Empresa de Pequeno Porte . 
 
Local, ____ de ____________________ de 2025. 
 

________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal e Identificação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 





 

-  
- -  

 
- -  

 

 

 

 
 

Documento de Formalização de Demanda 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA DE DORES DO TURVO, MG. 

Assunto: Concessão de uso de espaço público para barracas e trailers de alimentação instaladas 
no Parque de Exposições, durante as festividades Exposição Agropecuária e Torneio Leiteiro 2025. 

Data: 03 de junho de 2025.  

A Prefeitura Municipal, por meio da Secretaria de Agricultura, comunica a abertura do processo de 
concessão de uso de espaço público para instalação de barracas, chopp e trailers de alimentação no 
Parque de Exposições, durante as festividades da Exposição Agropecuária e Torneio Leiteiro 2025. 

O objetivo é proporcionar aos visitantes uma infraestrutura adequada para o consumo de alimentos e 
bebidas, garantindo conforto e segurança aos participantes do evento, bem como promover o 
desenvolvimento local por meio do incentivo à comercialização de produtos alimentícios. 

Os espaços serão disponibilizados em áreas previamente definidas, seguindo critérios técnicos para 
garantir a organização, higiene e acessibilidade. A concessão será regida por normas específicas 
que contemplam aspectos como limpeza, segurança alimentar, horários de funcionamento e respeito 
às normas ambientais e sanitárias vigentes. 

Interessados deverão apresentar propostas conforme edital a ser divulgado, respeitando os prazos e 
requisitos estipulados pela administração municipal. 

A participação no processo de concessão representa uma oportunidade para empreendedores e 
comerciantes locais atuarem em um evento tradicional e de grande público, contribuindo para o 
fortalecimento da economia regional e para o sucesso das festividades da Exposição Agropecuária e 
Torneio Leiteiro 2025.  



 

-  
- -  

 
- -  

 

 

 

 
 

 
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA  DFD 
 

INTRODUÇÃO 

De acordo com o inciso IV do art. 2º do Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022, o   
Documento de Formalização de Demanda (DFD) é o documento que fundamenta o plano de 
contratações anual, em que a área requisitante evidencia e detalha a necessidade de contratação 
conforme lei federal 14133/2021. 
Adicionalmente, o art. 8º do Decreto nº 10.947, de 2022 e § 1º do art. 10 da Instrução Normativa 
SGD/ME n° 94, de 23 de dezembro de 2022, especificam as informações mínimas requeridas ao 
preenchimento do DFD no Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações (PGC), as 
quais serão detalhadas nos tópicos a seguir proveniente a lei federal 14133/2021. 
 

1- INFORMAÇÕES GERAIS 

1.1- Data prevista para conclusão do processo 

28 de setembro de 2025 para a conclusão da contratação, a fim de não gerar prejuízos ou 
descontinuidade das atividades do órgão.  

1.2- Descrição sucinta do objeto 

Concessão de uso temporário de espaços públicos no Parque de Exposições para instalação e 
operação de barracas e trailers destinados à comercialização de alimentos e bebidas durante as 
festividades da Exposição Agropecuária e Torneio Leiteiro 2025, garantindo infraestrutura 
adequada, segurança, higiene e ordenamento do local.  

 

2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A concessão de uso dos espaços públicos para barracas e trailers de alimentação durante as 
festividades da Exposição Agropecuária e Torneio Leiteiro 2025 se faz necessária para garantir a 
oferta de serviços de alimentação adequados aos visitantes do evento, promovendo conforto, 
segurança alimentar e qualidade na experiência do público. 

Além disso, essa medida contribui para a organização do espaço, evitando a ocupação irregular e 
desordenada, e estimula a economia local ao proporcionar oportunidades para empreendedores e 
comerciantes regionais. Dessa forma, a contratação atende aos interesses públicos de fomentar o 
turismo, fortalecer o comércio e assegurar a realização do evento com estrutura adequada e 
respeitando as normas sanitárias e ambientais vigentes. 
 

3- MATERIAIS/SERVIÇOS 
 
 
 
 



 

-  
- -  

 
- -  

 

 

 

 
 

 

Item Descrição U.M. Qtde 
01 BARRACA N° 1 LADO DIREITO MEDINDO 3,0 X 3,0 UNI 1 
02 BARRACA N° 02 LADO DIREITO MEDINDO 3,0 X 3,0 UNI 1 
03 BARRACA N°03 LADO DIREITO MEDINDO 3,0 X 3,0 UNI 1 
04 BARRACA N° 04 LADO DIREITO MEDINDO 3,0 X 3,0 UNI 1 
05 BARRACA N° 05 LADO DIREITO MEDINDO 3,0 X 3,0 UNI 1 
06 BARRACA N° 06 LADO DIREITO MEDINDO 3,0 X 3,0 UNI 1 
07 BARRACA N° 07 LADO ESQUERDO MEDINDO 3,0 X 3,0 UNI 1 
08 BARRACA N° 08 LADO ESQUERDO MEDINDO 3,0 X 3,0 UNI 1 
09 BARRACA N° 09 LADO ESQUERDO MEDINDO 3,0 X 3,0 UNI 1 
10 BARRACA N° 10 LADO ESQUERDO MEDINDO 3,0 X 3,0 UNI 1 
11 BARRACA N° 11 LADO ESQUERDO MEDINDO 3,0 X 3,0 UNI 1 
12 BARRACA N° 12 LADO ESQUERDO MEDINDO 3,0 X 3,0 UNI 1 
13 ESPAÇO PARA TRAILER 01 LADO ESQUERDO MEDIDAS 3,5 X 3,5 UNI 1 
14 ESPAÇO PARA TRAILER 02 LADO ESQUERDO MEDIDAS 3,5 X 3,5 UNI 1 
15 ESPAÇO PARA CHOPP LADO ESQUERDO MEDIDA 3,5 X 3,5 UNI 1 
16 BARRACA N° 16 LADO ESQUERDO MEDINDO 3,0 X 3,0 (SORVETE) 

 AO LADO DO PALCO 
UNI 1 

 

 
 

4- IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS 

 
 
WASHINGTON SAUL DE OLIVEIRA  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

Responsável(eis) pela demanda: 

Nome WASHINGTON SAUL DE OLIVEIRA  
 
Cargo/Função SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA 



 
 

-
- -

- -

 

 

 

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Concessão de uso de espaço público para barracas e trailers de alimentação instaladas no Parque 
de Exposições, durante as festividades Exposição Agropecuária e Torneio Leiteiro 2025.  
 
 
 

 Dores do Turvo MG, 03 de junho de 2025. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO 
 
INTRODUÇÃO 

O Estudo Técnico Preliminar  ETP é o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de 
uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução. Ele serve de 
base ao Termo de Referência a ser elaborado, caso se conclua pela viabilidade da contratação.  
 
O ETP tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento de demanda registrada 
no Documento de Formalização da Demanda  DFD, bem como demonstrar a viabilidade técnica e 
econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar a 
tomada de decisão e o prosseguimento do respectivo processo de contratação. 
 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

Concessão de uso temporário de espaços públicos no Parque de Exposições para instalação e 
operação de barracas e trailers destinados à comercialização de alimentos e bebidas durante as 
festividades da Exposição Agropecuária e Torneio Leiteiro 2025, garantindo infraestrutura 
adequada, segurança, higiene e ordenamento do local.   

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A realização da Exposição Agropecuária e Torneio Leiteiro 2025 exige a disponibilização de espaços 
estruturados para a instalação de barracas e trailers de alimentação, visando atender ao grande fluxo 
de visitantes esperados durante o evento. A oferta desses pontos comerciais é essencial para 
garantir o acesso a alimentos e bebidas em condições adequadas de higiene, segurança e conforto. 

Além disso, a organização e concessão formal desses espaços evitam a ocupação irregular, 
promovem o ordenamento do Parque de Exposições e possibilitam o controle sanitário e ambiental, 
assegurando a qualidade dos serviços oferecidos. Essa necessidade também reflete o compromisso 
da administração municipal em apoiar a economia local, criando oportunidades para pequenos e 
médios empreendedores participarem do evento. 

3. ÁREA REQUISITANTE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
 
 
4. NECESSIDADE DE NEGÓCIO  
 
A concessão de uso de espaço público para barracas e trailers de alimentação no Parque de 
Exposições durante a Exposição Agropecuária e Torneio Leiteiro 2025 atende a uma demanda 
estratégica da administração municipal por promover o desenvolvimento econômico local e garantir a 
qualidade dos serviços oferecidos aos visitantes do evento. 

Este modelo de concessão possibilita a organização eficiente do espaço, assegura a oferta 



 
 

-
- -

- -

 

 

 

diversificada e adequada de alimentos e bebidas, além de fomentar a geração de renda para 
pequenos e médios empreendedores da região. A iniciativa contribui para o fortalecimento da 
imagem do evento, atraindo maior público e promovendo a sustentabilidade financeira das 
festividades. 

Assim, a necessidade de negócio reside na viabilidade de proporcionar uma experiência positiva aos 
participantes, garantindo segurança, conforto e qualidade, ao mesmo tempo em que estimula o 
crescimento econômico e a formalização das atividades comerciais temporárias. 

Item Descrição U.M. Qtde 
01 BARRACA N° 1 LADO DIREITO MEDINDO 3,0 X 3,0 UNI 1 
02 BARRACA N° 02 LADO DIREITO MEDINDO 3,0 X 3,0 UNI 1 
03 BARRACA N°03 LADO DIREITO MEDINDO 3,0 X 3,0 UNI 1 
04 BARRACA N° 04 LADO DIREITO MEDINDO 3,0 X 3,0 UNI 1 
05 BARRACA N° 05 LADO DIREITO MEDINDO 3,0 X 3,0 UNI 1 
06 BARRACA N° 06 LADO DIREITO MEDINDO 3,0 X 3,0 UNI 1 
07 BARRACA N° 07 LADO ESQUERDO MEDINDO 3,0 X 3,0 UNI 1 
08 BARRACA N° 08 LADO ESQUERDO MEDINDO 3,0 X 3,0 UNI 1 
09 BARRACA N° 09 LADO ESQUERDO MEDINDO 3,0 X 3,0 UNI 1 
10 BARRACA N° 10 LADO ESQUERDO MEDINDO 3,0 X 3,0 UNI 1 
11 BARRACA N° 11 LADO ESQUERDO MEDINDO 3,0 X 3,0 UNI 1 
12 BARRACA N° 12 LADO ESQUERDO MEDINDO 3,0 X 3,0 UNI 1 
13 ESPAÇO PARA TRAILER 01 LADO ESQUERDO MEDIDAS 3,5 X 3,5 UNI 1 
14 ESPAÇO PARA TRAILER 02 LADO ESQUERDO MEDIDAS 3,5 X 3,5 UNI 1 
15 ESPAÇO PARA CHOPP LADO ESQUERDO MEDIDA 3,5 X 3,5 UNI 1 
16 BARRACA N° 16 LADO ESQUERDO MEDINDO 3,0 X 3,0 (SORVETE) 

 AO LADO DO PALCO 
UNI 1 

 

6. JUSTIFICATIVA TÉCNICA / ECONOMICA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO 

A concessão de uso temporário de espaços públicos para barracas e trailers de alimentação 
durante a Exposição Agropecuária e Torneio Leiteiro 2025 foi escolhida como solução técnica e 
economicamente viável devido à sua capacidade de atender simultaneamente às demandas de 
infraestrutura, segurança e organização do evento. 

Tecnicamente, a instalação controlada desses pontos comerciais permite garantir condições 
adequadas de higiene, acessibilidade e segurança alimentar, respeitando as normas sanitárias e 
ambientais vigentes. A organização prévia dos espaços evita aglomerações desordenadas e facilita 
a fiscalização municipal durante o evento. 

Economicamente, a concessão proporciona receita para o município por meio de taxas ou valores 
de uso, além de fomentar o comércio local ao oferecer oportunidades a pequenos e médios 

5. ESTIMATIVA DA DEMANDA - QUANTIDADE DE BENS E SERVIÇOS 
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empreendedores. Essa solução é mais eficiente e sustentável do que alternativas como a operação 
direta pelo poder público, que demandaria maiores investimentos e recursos humanos. 

Portanto, a escolha da concessão representa uma solução integrada, que equilibra qualidade, 
segurança, viabilidade financeira e desenvolvimento econômico local. 

7. RESPONSÁVEIS 

 
 
WASHINGTON SAUL DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

8. APROVAÇÃO E DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 

 
Aprovo este Estudo Técnico Preliminar e atesto sua conformidade às disposições da Lei 

Federal 14.133/2021. 
 

Dores do Turvo MG, 03 de junho de 2025 

 
_____________________________ 
KALLIL DAHIER MOREIRA CUNHA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 


























